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                                                                Cabo Frio, 20 de maio de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 45/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria de todos os Vereadores, aprovado na Seção Extraordinária do dia 12 de maio de 

2020, que “Determina a suspensão da cobrança de multas devidas pelos comerciantes 

com CNPJ registrado no Município, à exceção das multas referentes aos Decretos sobre a 

pandemia”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir 

especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria de todos os Vereadores que 

“Determina a suspensão da cobrança de 

multas devidas pelos comerciantes com 

CNPJ registrado no Município, à exceção 

das multas referentes aos Decretos sobre a 

pandemia”. 

 

Não obstante os meritórios propósitos de que se imbuiu seus ilustres autores, impõe-

se o veto total ao texto aprovado, por inconstitucionalidade e ilegalidade, nos termos das 

razões a seguir aduzidas. 

 

A matéria aprovada visa, em resumo, determinar a suspensão de multas devidas pelos 

comerciantes com CNPJ registrado no Município de Cabo Frio, em decorrência da grave 

situação econômica ocasionadas pelas medidas de restritivas de enfrentamento da pandemia 

do coronavirus. 

 

Cabe, de início, ressaltar que o Projeto de Lei, indiscutivelmente, extrapola as 

atribuições do Legislativo e invade a esfera de competências específicas do Executivo, em 

descompasso com o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, 

consagrado no artigo 2º da Constituição Federal. 

 

A teor do artigo 41, I, da Lei Maior Local, são de iniciativa privativa do Prefeito as 

leis que disponham sobre matéria orçamentária, e a medida, ao conceder suspensão da 

cobrança aos contribuintes, importa, inexoravelmente, em diminuição das receitas previstas 

no Orçamento Anual. 

 

Compete a Administração Pública a aplicação de multas e o seu cancelamento 

quando irregularmente impostas, sendo sua, de conseguinte, a atribuição para propor a 

suspensão da cobrança, bem como a de administrar a receita e as rendas do Município. 

 

Consigna-se, também, que a suspensão da cobrança de multas não foi prevista na Lei 

Orçamentária Anual, afetando, pois, as metas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

o que contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Nessas condições, em face das apontadas ilegalidade e inconstitucionalidade, vejo-me 

na contingência de vetar integralmente a matéria aprovada, devolvendo o assunto ao 

reexame dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


